
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Formulário 6.2
Versão 1.0

Avenida Rio Branco, 152 – Centro – Florianópolis - SC – CEP 88015-200 – Fone: (48) 3665-9736
E-mail: divs.gesatradiacao@saude.sc.gov.br

Página 1 de 1

Radiodiagnóstico Veterinária
(Fluoroscopia, Radiografia e Tomografia)

ALVARÁ INICIAL

Deverá ser encaminhada à Vigilância Sanitária para avaliação, a seguinte documentação e nesta
sequência:

a. Formulário de Petição
b. Memorial descritivo de proteção radiológica, assinado pelo Responsável Legal da instituição e pelo

Supervisor de Proteção Radiológica, contendo:
i. Descrição do estabelecimento e de suas instalações (anexar formulário no6.1);
ii. Relatório do calculo de blindagem;
iii. Relatório do levantamento radiométrico (anexar formulário no6.4);
iv. Relatório dos testes de aceitação dos equipamentos (equipamentos emissores de radiações

ionizantes, chassis, equipamentos de processamento e visualização de imagens) (anexar
formulário no6.5);

v. Comprovante de contratação de dosimetria pessoal;
vi. Cópia da Nota Fiscal de compra do(s) equipamento(s) emissor(es) de radiações ionizantes;
vii. Descrição dos sistemas de registro, processamento e visualização de imagens (cassetes,

processadoras, negatoscópios, sistema digital,etc.);
viii. Comprovante da contratação e da qualificação do Responsável Técnico (RT)
ix. Comprovante da contratação e da qualificação dos técnicos;
x. Certificados de regularidade técnica junto aos Conselhos Profissionais;
xi. Descrição de todos os equipamentos de proteção radiológica (aventais, luvas, óculos,

protetor de tireoide, dentre outros) compatíveis com os procedimentos realizados;
xii. Programa de calibração e manutenção dos equipamentos;
xiii. Descrição dos procedimentos realizados com os resíduos;
0. Planta baixa com posicionamento dos equipamentos e leiaute das salas.

Observações:
1. A contenção dos animais não deve ser realizada por técnicos em radiologia ou outros

profissionais do serviço. Caso necessário, essa atividade deve ser realizada pelos proprietários.
2. No interior das salas de exames radiológicos, deve haver avisos informando sobre a necessidade

do uso de aventais, protetores de tireoide e luvas, por quem realizar as contenções, bem como a
não permanência de gestantes.


